
 

                   
 

 

PROPOSTA 
 

 (Ponto 4 da Ordem de Trabalhos da AG de 2019-11-16) 

 

A Assembleia Geral reunida no dia 16 de novembro de 2019, ao abrigo da alínea n) do 

Artigo 21º dos Estatutos em vigor, delibera aprovar por proposta da direção, ouvido o 

Conselho Geral, a eliminação do ponto 2 do Artigo 34º dos Estatutos da Associação 

Autocaravanista de Portugal – CPA. 

 

Artigo 34º 

2. Os membros do Corpos Gerentes só podem ser eleitos consecutivamente para dois 

mandatos para qualquer órgão do CPA, salvo se a Assembleia Geral reconhecer prévia 

e expressamente que é impossível ou inconveniente proceder à sua substituição. 

 

 

CPA, 30 de outubro de 2019 

 

         A direção 

 

 

 

 


